
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MATEUS
Estado do Espirito Santo

LLI M'-' 0I0/8C

^  *v

Autoriza tloaçno de lote de terreno urbano.

C  irePcito I.unicipal do i ao l iateus, Estado do
f  . A

pi ri Co '.mico, faço sabor -lue a Gamara Municipol'

de ao I.atcuc, aprovou o eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. I" - Fica o CliePo do Executivo '.'unicipal

torizado a doar a i .itra niocosana nioccso 'de "ao Mateus, institui-

I  • • • I * /•çno rel igiosa sediada a Uta Faraó do.s Aiiiiorcs, n" 5b, nesta Cidade

e Comarca de Fao !.ateus. Estado do Espirito "auto, inscrita no CGC

(mi) sib o n'- 27 .1 1 6 . 31 j/d' 03-5C, tio i s terrenos, medindo cada um

300 m2 (Trezentos metros ^juadrados), local izados na Morada do Ri -

beirao, na guadra do os lotes 09 (novo) e (10) dez de proprieda

c!e desl« Munici|5Ío, com a Pinai idade exclusiva para construção do

Templo, nos tenaos do /.rt. 3 ' da Lei funicipal n?^- 28, de 07 de no

vembro de 1977.

Ert. 2" - "s despesas ilecorrentes da transmissão

de propriedade do terreno ora doarlo, correrão fjor conta da Mitra '
^  A#

Diocesana Diocese de 'ao Mateus-E'".,

t  • •

Art. 3" - A mitra Ijioccsana Diocese de Sao Mateus

se obriga a Construir o Tem|ilo no terreno juc ora lhe e doado, num'

prazo de 3bO (trezentos e sessenta dias), findo os guais, se consta

tado o dcscumprimento desta Cbrigaçao, o imóvel, objeto desta doa —

çao, revertera ao Catrimonio FuLdico Municipal, nao cabendo, neste'

caso, ao Munícipio de Sao Mateus, nenhuma obrigação de indenizar à
outorgada a que titulo for, pela perda da propriedade.

cont i nua. ..
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Contlnuocno cfo Lei n"' OIO/3S

Art. 4 ' - L.stn Lol cntrn ocn visor no dota do sua

pubi icaçoof rcvoon<loa os dioposiçocs cm controrlo»

Oobincle Jo iVereito ! unicipal do "no Mateus, oom
(16) dezeseis dias do mcs Ac rrtcio do ono Ac .;fí I noveccntoa o oitenta
© oito. (1933).

V.ol Tan Bot Isto Cljvofrn
I refeito 'uni Cl pai

iíooístrodo c publicado nn secretaria desta Prefel
turo, nn tinfco supra*

\o
í ccrotor/lf/runicipol

do Jeabinetc.


